
TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2026

Município de Piratini/RS

Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Rural

1.DESCRIÇÃO DO OBJETO:

O  presente  termo  tem  por  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DE  UMA  EMPRESA  PARA 

FORNECIMENTO  DE  UMA  CARRETA  REBOQUE  PRANCHA  ADPTADA  PARA 

TRANASPORTE DE MAQUINAS,  conforme condições, quantidade, exigências e estimativas, 

estabelecidas neste documento. 

O prazo para execução e entrega do serviço será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da emissão 

da Nota Fiscal e Empenho pela Administração, não havendo previsão de adiantamento de prazo. 

Eventual prorrogação somente poderá ocorrer de forma excepcional, mediante justificativa técnica 

formal da FORNECEDORA e aceite da CONTRATANTE.

OBJETO QUANTIDADE PERÍODO

Carreta  Reboque 
Prancha  Adaptada 
para  Transporte  de 
Maquinas.

01 unidade

2.FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

A presente contratação justifica-se pela necessidade de dotar a Secretaria Municipal de Obras e 

Desenvolvimento Rural de meio adequado para o transporte de máquinas e equipamentos pesados 



entre as diversas frentes de trabalho do Município, considerando a extensa malha viária municipal 

e a constante demanda por serviços de manutenção, recuperação e desobstrução de vias.

Atualmente, o deslocamento das máquinas até os locais de execução dos serviços exige solução 

compatível  com  as  características  da  frota  municipal,  sobretudo  em  razão  da  existência  de 

equipamento  com  sistema  de  rodagem  sobre  esteiras,  como  a  escavadeira  hidráulica,  cujo 

transporte demanda carreta reboque prancha apropriada, de forma a garantir segurança, eficiência 

e adequação operacional.

A contratação também se fundamenta na necessidade de assegurar maior agilidade na prestação 

dos serviços públicos, permitindo que o transporte dos equipamentos ocorra de forma mais rápida 

e  organizada,  inclusive em situações  emergenciais  ou em horários  incomuns,  quando se  faz 

necessária pronta atuação da Secretaria para atendimento das demandas do Município.

Além disso, a solução pretendida contribui para a redução dos custos de manutenção da frota, uma 

vez que diminui a necessidade de deslocamento das máquinas por meios próprios, reduzindo horas 

rodadas, desgaste mecânico e a ocorrência de manutenções mais frequentes, com consequente 

preservação da vida útil dos equipamentos.

Dessa  forma,  a  contratação  mostra-se  necessária  e  adequada  ao  interesse  público,  pois 

proporcionará maior autonomia à Administração, mais segurança no transporte das máquinas, 

melhor  aproveitamento  da  frota  municipal  e  maior  eficiência  na  execução  dos  serviços 

desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Rural.

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A solução proposta consiste na aquisição de uma carreta reboque adaptada para transporte de 

maquinas, em conformidade com as especificações e condições estabelecidas neste Estudo 

Técnico Preliminar, abrangendo, de forma integrada, o fornecimento do bem, a garantia, o 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
1
0
/
0
3
/
2
0
2
6
 
1
4
:
1
6
:
5
4

A
c
e
s
s
e
 
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
:
 
h
t
t
p
s
:
/
/
s
l
.
c
i
d
a
d
e
3
6
0
.
c
l
o
u
d
/
6
6
Q
S
s
 
p
a
r
a
 

v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
.



emplacamento, o licenciamento e demais providências exigidas pelos órgãos competentes para 

sua regular utilização.

Compreende, ainda, a realização da entrega técnica no Pátio Rodoviário da Secretaria Municipal 

de Obras e Desenvolvimento Rural, devendo o bem ser entregue devidamente regularizado, em 

perfeitas condições de uso e funcionamento, apto ao pleno atendimento das necessidades da 

Administração.

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO:

O objeto desta contratação compreende o fornecimento de carreta reboque prancha adaptada para o 

transporte de máquinas e equipamentos pesados do Município, compatível com as necessidades da 

Secretaria  Municipal  de Obras e  Desenvolvimento Rural,  observadas as especificações técnicas 

mínimas,  requisitos  de  segurança,  capacidade  operacional,  resistência  e  demais  condições 

estabelecidas no instrumento convocatório. Integram, ainda, a contratação a garantia do bem, bem 

como, quando exigido no processo, o emplacamento, o licenciamento, a entrega técnica e as demais 

providências necessárias à sua regular utilização pela Administração. Trata-se de contratação cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, 

mediante especificações usuais de mercado, caracterizando-se, portanto, como bem comum, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021.

Requisitos mínimos: 

• A Carreta Reboque Prancha Adaptada para o Transporte de Maquinas deverá ser 

composta por todos componentes estabelecidos no ETP;

• Fica vedada a subcontratação;

• Caso haja acesso a dados protegidos, a contratada deverá assinar Termo de 

Responsabilidade e Confidencialidade, nos termos da LGPD;

• A FORNECEDORA deverá realizar a entrega técnica no pátio rodoviário da secretaria, com 

pleno responsabilidade pelo transporte, entrega e descarregamento;
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• A FORNECEDORA deverá fornecer garantia do bem por no mínimo 1 (um) ano;

• O bem deverá ser entregue com todas providencias necessárias para o emplacamento, assim 

como toda documentação técnica e legal necessária, som ônus adicional para contratante;

• Deverá acompanhar manual de operação, certificado de garantia e nota fiscal.

5.EXECUÇÃO DO OBJETO: 

A execução do objeto compreende o fornecimento de carreta reboque prancha adaptada para o 

transporte de máquinas e equipamentos pesados do Município, conforme especificações técnicas e 

requisitos  mínimos  estabelecidos  neste  Termo de  Referência,  devendo  o  bem ser  novo,  em 

perfeitas condições de uso e funcionamento, compatível com as necessidades operacionais da 

Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Rural.

Inclui-se,  ainda,  o  fornecimento  de  todos  os  componentes,  acessórios,  itens  obrigatórios, 

dispositivos de segurança e demais elementos necessários ao pleno funcionamento do implemento, 

observadas  as  exigências  legais,  normativas  e  técnicas  aplicáveis,  especialmente  aquelas 

estabelecidas pelos órgãos competentes de trânsito e fiscalização.

A execução do objeto abrange também, quando aplicável, o emplacamento, o licenciamento e as 

demais  providências  necessárias  à  regularização  do  bem  para  sua  adequada  utilização  pela 

Administração,  devendo  a  Contratada  entregar  o  implemento  devidamente  regularizado, 

acompanhado da respectiva documentação, manuais, certificados, nota fiscal e termo de garantia.

A Contratada será responsável, ainda, pela realização da entrega técnica do bem, bem como pelo 

transporte, por sua conta e risco, até o Pátio Rodoviário da Secretaria Municipal de Obras e 

Desenvolvimento Rural, no endereço indicado pela Administração, devendo efetuar a entrega em 

perfeitas condições, apto ao uso e em conformidade com todas as especificações previstas no 

processo.
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Para fins de recebimento, o bem poderá ser submetido à conferência, inspeção e verificação de 

conformidade por servidores designados pela Contratante, a fim de confirmar o atendimento das 

especificações  técnicas,  das  condições  de  segurança,  da  documentação  exigida  e  do  pleno 

funcionamento do objeto entregue.

6.GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO:

O Gestor indicado será o Sr. Ricardo Centeno da Rosa, matrícula nº 3876-8.

O Fiscalizador indicado será o Sr. Alencar Medeiros de Mattos, matrícula n° 2710-3.

A  eventual  substituição  do  gestor  ou  dos  fiscalizadores  deverá  ser  formalizada  mediante  ato 

administrativo específico, garantindo continuidade e segurança ao processo de acompanhamento 

contratual.

7.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:

• O pagamento será realizado em parcela única, após a emissão da nota fiscal e do empenho pelo 

Administração:

• Apresentação de nota fiscal; 

• Encaminhamento para liquidação e pagamento conforme normas financeiras do Município.

7.1 Prazo para Pagamento 

O pagamento será realizado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA da seguinte forma: 

De forma integral, em até (10) dez dias úteis a contar da apresentação da nota fiscal e emissão do 

empenho.

8.FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR:

A contratação deverá realizada por meio de  Pregão Eletrônico, adotando-se como critério de 

julgamento o menor preço global, por se tratar de bem comum, consistente na aquisição de carreta 

reboque prancha adaptada para o transporte de máquinas e equipamentos pesados do Município, 
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incluindo os componentes, acessórios, itens obrigatórios, garantia, emplacamento, licenciamento, 

entrega técnica e demais providências necessárias à plena regularização e utilização do bem pela 

Administração. O enquadramento como bem comum é compatível com o art. 6º, inciso XIII, da Lei 

nº  14.133/2021,  que  trata  de  objetos  cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade  podem  ser 

objetivamente definidos por especificações usuais de mercado. 

Os requisitos de desempenho, qualidade, segurança, capacidade operacional e compatibilidade 

com a finalidade pretendida serão definidos de forma objetiva no instrumento convocatório, por 

meio de especificações técnicas usuais de mercado, exigências legais e normativas aplicáveis, 

prazos, garantias e critérios verificáveis de recebimento e aceitação, de modo a viabilizar a seleção 

da proposta mais vantajosa para a Administração. 

O critério de menor preço global mostra-se adequado, tendo em vista que o objeto corresponde a 

um único item, a ser fornecido de forma integral, com responsabilidade única da contratada pela 

entrega completa do bem, devidamente regularizado e em condições de uso. A eventual divisão do 

objeto mostra-se inviável, pois se trata de item único, sem fracionamento útil ou vantajoso para a 

Administração, razão pela qual a contratação global melhor atende à necessidade administrativa e 

ao adequado recebimento do objeto.

9.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

O valor total estimado para a presente contratação é de  valor total de R$ 196.036,00  (cento e 

noventa e seis mil e trinta e seis reais), apurado mediante pesquisa de preços. 

Conforme orçamentos abaixo:
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https://pncp.gov.br/app/editais/04508933000145/2025/34 

https://pncp.gov.br/app/editais/04173952000168/2026/2 
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https://pncp.gov.br/app/editais/04173952000168/2026/2
https://pncp.gov.br/app/editais/04508933000145/2025/34


https://pncp.gov.br/app/editais/76966860000146/2025/208 

10.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As  despesas  decorrentes  desta  contratação  serão  suportadas  por  dotação  orçamentária  do 

orçamento vigente do Município, vinculada à Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 

Rural.

Piratini, 10 de março de 2026.

Ricardo Centeno da Rosa
Secretário de Obras e Desenvolvimento Rural

Nº da Matrícula 3876-8
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